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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
(Exclusivo para ME/EPP/MEI) 

 

PROCESSO Nº 18/2019. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2019. 

DATA DA REALIZAÇÃO 04/04/2019. 
HORÁRIO 15h00m 

LOCAL 
Praça Vereador Octacílio Pereira Nobre, 18 – Centro 
Álvaro de Carvalho/SP 

 

CÍCERO MARTINS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Álvaro de Carvalho, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, torna público que se acha aberta, nesta unidade, 
licitação na modalidade, PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM - 
Processo nº 18/2019, objetivando a aquisição de material didático e pedagógico, que será 
regida pela Lei Federal nº 10520/2002 (Institui o pregão para União) e Decreto Municipal 
nº 1167/2018 (Regulamenta o pregão no município), aplicando-se subsidiariamente, no 
que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8666/1993, com alterações posteriores 
(Regulamenta as licitações e contratos), Decreto Federal nº 8538, de 06 de outubro de 
2015 (Regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as 
microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores 
rurais pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas de 
consumo nas contratações públicas de bens, serviços e obras) e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie.  
 
As propostas deverão obedecer às especificações deste Edital e Anexos que dele fazem 
parte integrante.   
 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 
endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o 
credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 
 
A sessão de processamento do Pregão será realizada na Sala de Licitação do Paço 
Municipal, situada à Praça Vereador Octacílio Pereira Nobre, 18 – Centro, neste município, 
iniciando-se no dia 04/04/2019, às 15h00m e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio 
da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe.  
 
I - DO OBJETO 
1 - A presente licitação tem por objeto a aquisição de materiais didáticos e pedagógicos para 
atendimentos aos alunos e professores do ensino fundamental anos iniciais nas áreas de 
língua portuguesa (competência leitora) e matemática (competência matemática) que 
proporcione o desenvolvimento das habilidades e competências avaliadas no Sistema de 
Avaliação da Educação Básica (SAEB) / Prova Brasil, com assessoria pedagógica de 
implantação realizada por especialistas nas áreas de conhecimento, de acordo com as 
especificações contidas neste edital, para o ano letivo de 2019, conforme anexo I. 
 
II - DA PARTICIPAÇÃO 
1 - A participação nesta licitação é restrita às Microempresas (ME), Empresas de Pequeno 
Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI), legalmente autorizados a atuarem no 
ramo pertinente ao objeto desta licitação, que atendam a todas as exigências contidas neste 
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Edital e que apresentem a documentação solicitada no local, dia e horário informados no 
preâmbulo deste Edital.  
1.1 Consideram-se Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e 
Microempreendedor Individual (MEI) aptos à participação no presente certame, aqueles que 
preenchem os requisitos do Decreto Federal nº 8538/2015, Art. 3º, da Lei Complementar nº 
123/2006, atualizada pela Lei Complementar nº 147/2014. 
2 - Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 
2.1 - Que tenham sido declaradas suspensas de participarem em licitação e impedidas de 
contratar com a Administração ou inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública.  
2.2 – Que tenham em seu quadro societário ou laboral servidores desta Prefeitura, outros 
agentes vinculados ao Poder Executivo ou Legislativo deste Município, inclusive da 
Administração indireta, bem como quaisquer pessoas que mantenham vínculos na forma do 
Art. 9º da Lei Federal nº 8666/93.3 - Serão aceitos os envelopes recebidos por correio ou 
protocolizados antecipadamente junto ao Setor de Licitações, desde que isso ocorra antes 
do horário previsto para a realização da sessão pública, não havendo necessidade de 
representante credenciado, no entanto, a empresa estará automaticamente renunciando aos 
direitos consagrados àquelas empresas que estarão credenciadas. 
3 - Serão aceitos os envelopes recebidos por correio ou protocolizados antecipadamente 
junto ao Setor de Licitações, desde que isso ocorra antes do horário previsto para a 
realização da sessão pública, não havendo necessidade de representante credenciado, no 
entanto, a empresa estará automaticamente renunciando aos direitos consagrados àquelas 
empresas que estarão credenciadas. 
 
III - DO CREDENCIAMENTO 
1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
a) tratando-se de representante legal de sociedade empresária ou cooperativa, ou 
empresário individual, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 
empresarial, registrado na Junta Comercial; ou, tratando-se de sociedade não empresária, 
ato constitutivo atualizado registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 
dessa investidura; 
b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual 
constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e 
desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhada do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que 
comprove os poderes do mandante para a outorga.  
2 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 
identificação que contenha foto.  
3 - Será admitido apenas um representante para cada licitante credenciada, sendo que cada 
um deles poderá representar apenas uma credenciada.  
 
IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS DECLARAÇÕES, DA PROPOSTA E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
1 - A Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação - Anexo II e a 
Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte - Anexo III e Declaração de que 
Aceita e Concorda com o Edital - Anexo IV deste Edital deverão ser apresentadas fora dos 
Envelopes nº 1 e 2.  
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2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, 
em dois envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do 
nome da proponente, os seguintes dizeres: 
 

 

Prefeitura Municipal de Álvaro de Carvalho 

 

Envelope nº 01 – Proposta 

 

Processo nº 18/2019. 

Pregão Presencial nº 08/2019. 

 

(nome do proponente) 

 

  

Prefeitura Municipal de Álvaro de Carvalho 

 

Envelope nº 2 – Habilitação 

 

Processo nº 18/2019 

Pregão Presencial nº 08/2019. 

 

(nome do proponente) 

 
3 - Quando remetidos pelo correio ou protocolizados antecipadamente junto ao Setor de 
Licitações, os dois envelopes do exigidos no subitem anterior devidamente identificados 
deverão estar acondicionados em um terceiro envelope, juntamente com os documentos de 
credenciamento exigidos pelo item III – Do Credenciamento, devidamente endereçado na 
forma abaixo e entregues até a hora limite, determinada no preâmbulo deste edital, com os 
seguintes dizeres: 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁLVARO DE CARVALHO 

 

Praça Vereador Octacílio Pereira Nobre, 18 – Centro 

CEP 17.410-000 – Álvaro de Carvalho/SP 

 

Setor de Licitações 

 

Processo nº 18/2019. 

Pregão Presencial nº 08/2019. 

 

(nome do proponente) 

  

 
4 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, 
borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo 
procurador, juntando-se a procuração.  
5 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do 
original para autenticação por servidor público.  
 
V - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 
1 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:  
a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual; 
b) número do processo e do Pregão; 
c) descrição do objeto da presente licitação, inclusive marca;  
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d) a Proposta deverá estar contida no envelope fechado e identificado conforme 
dispõe as alíneas “a” e “b” deste item V e ser apresentada em arquivo digital 
gravado em CD (compact disk) ou Pen Drive e impressa; 

e) preços unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismo, apurado à data de sua 
apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos 
preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, 
como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, 
diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação.  

f) condições de pagamento (em conformidade com o presente edital); 
g) número da agência bancária e da conta corrente da empresa; 
h) prazo de validade da proposta de no mínimo sessenta dias. 
i) serão desclassificadas propostas com valor superior ao valor estimado pela 

administração municipal, com base no Inciso X, do Art. 40, da Lei Federal nº 8666/93 e 
alterações posteriores. 
 

2 – A licitante deverá apresentar amostras dos materiais ofertados: 
2.1 A empresa licitante vencedora deverá apresentar, caso seja necessário, amostras dos 
produtos ofertados, conforme as especificações deste Edital, para que a Comissão Especial 
composta por servidores do setor competente possa analisar e efetuar a avaliação, 
conforme o descrito no Anexo I deste Edital; 
2.2 As amostras dos produtos ofertados deverão ser encaminhadas no prazo de três dias 
úteis, devidamente identificada, sendo que a Comissão Especial fará a abertura e a 
conferência dos mesmos emitindo laudo de avaliação; 
2.3 Notas explicativas importantes do item relativo à amostra apresentada, quando for o 
caso. 
2.4 Caso o produto da licitante detentora de menor preço não for aprovado, serão 
convocados os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação, para 
apresentação de suas amostras nos moldes descritos no item 2.1 e 2.2. 

 
VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "HABILITAÇÃO" 
1 - O Envelope nº 02 "Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os 
quais dizem respeito a: 
 
1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA (Art. 28, Lei Federal nº 8666/93) 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, ou outro ato constitutivo de 
empresa registrado em órgão competente;  

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por 
ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 

1.1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem 1.1 não precisarão 
constar do Envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o 
credenciamento neste Pregão. 
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1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (Art. 29, Lei Federal nº 8666/93) 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ);  
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede 

da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  
c) Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Estadual da sede da licitante, 

expedida pelo órgão competente;  
d) Certidão de regularidade de Tributos Municipais, expedida no local do domicilio ou sede 

da licitante, ou ainda obtidas via internet, quando disponível; 
e) Prova de Regularidade junto à Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal ou 
Certidão Conjunta RFB/ PGFN; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por 
meio da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da CLT. 
g.1 Serão aceitas certidões positivas, desde que cumpridas as exigências do § 2º, do Art. 
642-A, do Decreto-Lei nº 5452/1943. 

 
1.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (Art. 30, Lei Federal nº 8666/93)  
a) No mínimo um atestado de desempenho, fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, que comprove o fornecimento de produtos iguais ou similares aos constantes 
no edital; 
 

1.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (Art. 31, Lei Federal nº 8666/93) 
a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo 
distribuidor do domicílio da pessoa física. 
a.1 Caso a licitante tenha estado em regime de Concordata ou Recuperação Judicial, 
deverá apresentar, juntamente com a certidão positiva, prova de resolução judicial do 
processo, emitida há menos de 60 (sessenta) dias da data prevista para entrega da 
proposta, se outro prazo não estiver assinalado em lei ou no próprio documento. 
 

1.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 
a) Declaração formal de que se encontra em situação regular perante o Ministério do 

Trabalho na observância das vedações estabelecidas no Art. 7º, inciso XXXIII da 
Constituição Federal, ou seja, proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos 
menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme 
Anexo V. 

b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 
assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração, conforme Anexo VI. 

c) Dados Necessários para Elaboração do Contrato, conforme Anexo VII. 
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2 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
2.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas até sessenta dias imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas. 
2.2 – A licitante responderá pela veracidade de todas as informações que prestar, sob pena 
de crime de falsidade material (Art. 297 e 298 do Código Penal) ou ideológica (Art. 299 do 
Código Penal), ou ainda, de ser desclassificada, ou ver anulada a adjudicação, ou 
rescindido o seu Contrato. 
2.3 – Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 
aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 
2.4 – Os documentos deverão ser entregues e apresentados, preferencialmente, na ordem 
exigida no edital. 
 
VII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
1 - No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 
Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, com 
duração mínima de dez minutos.  
2 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração 
de pleno atendimento aos requisitos de habilitação (Anexo II), declaração de 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno (Anexo III) e declaração de 
que aceita e concorda com o edital (Anexo IV) e, em envelopes separados, a proposta de 
preços (Envelope nº 01) e os documentos de habilitação (Envelope nº 02). 
2.1 - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento 
e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.  
3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital;  
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.  
3.1 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 
operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no 
caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.  
3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes.  
3.3 - Caso não compareçam no mínimo 03 (três) licitantes enquadrados como 
ME/EPP/MEI para participação os itens serão abertos à ampla disputa, nos termos do 
inciso II, do Art. 49, da Lei Complementar nº 123/06. 
4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios:  
a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela;  
b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). 
No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes.  
4.1 - Para efeito de seleção será considerado do item.  
5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 
lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em 
ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.  
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5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 
lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição 
completa da ordem de lances. 
6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances de 1% (um por 
cento), aplicável inclusive em relação ao primeiro. A aplicação do valor de redução mínima 
entre os lances incidirá sobre o preço do item. 
7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 
etapa declinarem da formulação de lances. 
8 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para essa etapa, na ordem crescente de valores, considerando-se para as 
selecionadas, o último preço ofertado. Com base nessa classificação, será assegurada às 
licitantes microempresas e empresas de pequeno porte preferência à contratação, 
observadas as seguintes regras: 
8.1 – No caso de haver ampla disputa nos termos do item 3.3, será assegurada às licitantes 
microempresas e empresas de pequeno porte preferência à contratação, observadas as 
seguintes regras: 
8.2 - O pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da 
proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% 
(cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada, para que apresente preço 
inferior ao da melhor classificada, no prazo de cinco minutos, sob pena de preclusão do 
direito de preferência. 
8.2.1 - A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas empatadas, 
nas condições do subitem 821. 
8.3 - Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor 
classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a 
ordem de classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujos 
valores das propostas, se enquadrem nas condições indicadas no subitem 8.1. 
8.4 - Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o 
subitem 8, seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o direito 
de preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço.  
9 - O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base nas 
disposições dos subitens 8.2 e 8.3, ou, na falta desta, com base na classificação de que 
trata o subitem 8, com vistas à redução do preço. 
10 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo motivadamente a respeito.  
10.1 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 
apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, 
que será juntada aos autos por ocasião do julgamento.  
11 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 
documentos de habilitação de seu autor. 
12 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 
poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre 
a habilitação, inclusive mediante: 
a) substituição e apresentação de documentos ou  
b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.  
12.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser juntados aos autos do 
processo de licitação os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo 
impossibilidade devidamente justificada.  
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12.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  
12.3 - Para habilitação de microempresas ou empresas de pequeno porte, não será exigida 
comprovação de regularidade fiscal, mas será obrigatória a apresentação dos documentos 
indicados no subitem 1.2, alíneas “a” a “g” do item VI deste Edital, ainda que os mesmos 
veiculem restrições impeditivas à referida comprovação.  
12.3.1 - Para efeito de assinatura do contrato, a licitante habilitada nas condições do 
subitem 12.3 deste item VII deverá comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista, sob pena 
de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  
12.3.2 - A comprovação de que trata o subitem 12.3.1 deste item VII deverá ser efetuada 
mediante a apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com 
efeitos de negativas, no prazo de cinco dias úteis, contado a partir do momento em que a 
licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração.  
13 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante 
será habilitada e declarada vencedora do certame.  
14 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 
habilitação, o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação de que trata o subitem 8 deste 
item VII,  examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, 
decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 
habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor 
atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
 
VIII - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação 
de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  
1.1 – Os recursos deverão ser apresentados no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal 
no horário normal de expediente no prazo legal, sob pena de não serem conhecidos. 
1.2 – Os recursos deverão ser apresentados no original ou cópia autenticada, não sendo 
conhecidos os que forem enviados via e-mail, correio, fax ou qualquer outro meio que não 
apresentado na forma do item 1.1. 
1.3 – Os recursos deverão estar devidamente fundamentados e, se for o caso, 
acompanhados da documentação pertinente. 
1.4 – Os recursos devem ser assinados por representante legal da empresa, ou procurador, 
acompanhados dos seguintes documentos: 
1.4.1 - tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura 
e; 
1.4.2 - tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular com 
firma reconhecida, do qual constem poderes específicos para interpor recursos e desistir de 
sua interposição, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados no 
subitem 1.4.1, que comprove os poderes do mandante para a outorga.  
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1.5 - Uma vez procedido o julgamento e decorrido in albis o prazo recursal, ou tendo havido 
desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos, o processo licitatório 
será encaminhado ao Prefeito Municipal para a competente deliberação. 
2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do 
direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e 
o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 
3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente. 
4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 
procedimento. 
5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.  
6 - A adjudicação e a homologação ficará condicionado à prévia constatação de que o 
objeto da licitação a ser fornecido pelo vencedor do certame atende as exigências da 
administração, facultando a administração realizar tal constatação em empresas do ramo ou 
por uma equipe de apoio especialmente designada para proceder esta constatação e, para 
tanto, solicitará ao vencedor que apresente o objeto no local a ser indicado, devendo assim 
proceder num prazo de vinte e quatro horas.  
7 – Caso o objeto não esteja em perfeitas condições de uso e conservação na forma 
descrita no item acima, a administração reserva o direito de não adjudicar o objeto, sendo 
considerado desclassificado o vencedor do certame, caso em que, a proposta vencedora 
será aquela classificada em segundo lugar, devendo o objeto ser submetido ao mesmo 
procedimento.  
8 – O laudo a ser apresentado pela equipe de apoio ou empresas do ramo na forma descrita 
no item “6” acima, que considerar o objeto inadequado, poderá ser contestado no prazo de 
cinco dias após ciente o vencedor deste laudo, contudo, o recorrente deverá apresentar 
contra laudo atestando as boas condições do objeto. 
9 – Apresentado o recurso o Pregoeiro e a Equipe de Apoio da licitação julgará o mesmo 
definitivamente.   
 
IX - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO 
1 - O objeto desta licitação deverá ter sua entrega iniciada no prazo de até cinco dias, 
contados da data da assinatura do Contrato. 
2 – A aquisição será feita de forma parcelada, sendo a entrega efetuada no prazo de 
quinze dias da data da requisição, podendo a mesma ser emitida via e-mail, conforme 
as condições estabelecidas na proposta e no Contrato.  
3 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita nos locais determinados pela 
Contratante, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, 
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 
4 – Caso seja entregue algum produto danificado deverá a Contratada substituir no mesmo 
prazo relacionado no item 2, correndo por sua responsabilidade todas as despesas, 
inclusive a logística reversa. 
5 – Os produtos e materiais objetos desta licitação deverão estar dentro do prazo de 
validade, quando da sua entrega no local determinado pela Contratante.  
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X - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
1 - Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o 
nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de 
Segurança Pública, do servidor do Contratante responsável pelo recebimento.  
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:  
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de quinze dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de quinze dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  
3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de cinco dias úteis, após o 
recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das 
especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado 
pelo servidor responsável.  
 
XI - DA FORMA DE PAGAMENTO 
1 - O pagamento será efetuado em até trinta dias contados da entrega do objeto, mediante 
apresentação da nota fiscal devidamente empenhada.  
2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e 
seu vencimento ocorrerá em dez dias após a data de sua apresentação válida.  
3 - O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente, a critério da Prefeitura 
Municipal de Álvaro de Carvalho, sendo vedado à Contratada emitir boleto bancário, bem 
como negociar seus créditos com terceiros. 
 
XII - DA CONTRATAÇÃO 
1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de termo 
de contrato, cuja respectiva minuta constitui o Anexo VII deste Edital.  
1.1 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da 
Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativa a 

tributos federais e dívida ativa da União) estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão 
licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos 
do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais 
meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
1.2 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a 
Adjudicatária será notificada para, no prazo de cinco dias úteis, comprovar a situação de 
regularidade de que trata o subitem 1.1 deste item XII, mediante a apresentação das 
certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não 
se realizar. 
2 - A adjudicatária deverá, no prazo de cinco dias corridos contados da data da 
convocação, comparecer a Prefeitura Municipal para assinar o termo de contrato. 
3 - Quando a Adjudicatária deixar de comprovar a regularidade fiscal, nos moldes dos 
subitens 12.3.1 e 12.3.2, do item VII ou, convocada dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não apresentar a situação regular de que trata o subitem 1.1 deste item XII, ou se 
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recusar a assinar o contrato, serão convocadas as demais licitantes classificadas para 
participar de nova sessão pública do Pregão, com vistas à celebração da contratação. 
3.1 - Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a três dias úteis, contados da 
divulgação do aviso. 
3.2 - A divulgação do aviso ocorrerá por publicação na forma do Decreto Municipal nº 
1167/2018 (Regulamenta o pregão no município). 
3.3 - Na sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as disposições dos 
subitens 9 a 14 do item VII; e 1, 2 e 6 do item VIII deste Edital. 
 
XIII - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá aplicar às seguintes 
sanções, nos termos do Art. 87, da Lei Federal nº 8666/93: 
a. advertência por escrito; 
b. multa;   
c. suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Administração; 
d. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
2 - O atraso no prazo de entrega implicará na aplicação de multa correspondente a um por 
cento por dia de atraso, calculada sobre o valor total do Contrato, até o limite de trinta por 
cento do respectivo valor total. 
3 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Contratante reserva-se o direito de aplicar 
ao Contratado multa no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo 
das demais sanções previstas; 
4 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do município 
de Nova Canaã Paulista pelo prazo de até 5 (cinco) anos a pessoa, física ou jurídica, que 
praticar quaisquer atos previstos no Art. 7º da Lei Federal nº 10520, de 17 de julho de 2002. 
5 – Será declarada inidônea, nos termos do Art. 87, Incisos I, II, III e IV da Lei Federal               
nº 8.666/93, e suas alterações. 
6 – Para a aplicação das sanções de que trata o item XIII será garantido o exercício do 
contraditório e ampla defesa. 
 
XIV - DA GARANTIA CONTRATUAL 
1 - Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação. 
 
XV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 
circunstanciadas, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes. 
2.1 - Recusas ou impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na 
própria ata.  
3- Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 
propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem. 
4 - O resultado do presente certame será divulgado pelos mesmos meios em que foi 
realizado o chamamento das empresas. 
5 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados na 
forma do Decreto Municipal nº 1167/2018 (Regulamenta o pregão no município). 
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6 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à 
disposição para retirada no Setor de Licitações, após a publicação do contrato. 
7 - Até dois dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão. 
7.1 – Os pedidos de esclarecimentos deverão ser realizados através do e-mail: 
licitacaoalvaro@gmail.com. 
7.1.1  - Nos casos de pedidos de providências ou impugnação, a petição será dirigida à 
autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até um dia útil, anterior à data 
fixada para recebimento das propostas.  
7.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame.  
7.3 – Os pedidos deverão ser apresentados no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal 
no horário normal de expediente no prazo legal, sob pena de não serem conhecidos. 
7.4 – Os pedidos deverão ser apresentados no original ou cópia autenticada, não sendo 
conhecidos os que forem enviados via e-mail, correio, fax ou qualquer outro meio que não 
apresentado na forma do item 7.3. 
7.5 – Os pedidos deverão estar devidamente fundamentados e, se for o caso, 
acompanhados da documentação pertinente. 
7.6 – Os pedidos devem ser assinados por representante legal da empresa, ou procurador, 
acompanhados dos seguintes documentos: 
7.6.1 - tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura 
e; 
7.6.2 - tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular com 
firma reconhecida, do qual constem poderes específicos para interpor recursos e desistir de 
sua interposição, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados no 
subitem 7.6.1, que comprove os poderes do mandante para a outorga.  
7.7 - Uma vez procedido o trâmite legal o processo licitatório será encaminhado ao Prefeito 
Municipal para a competente deliberação. 
8 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.  
8.1 - Outros esclarecimentos poderão ser obtidos na sede da Prefeitura Municipal, na Praça 
Vereador Octacílio Pereira Nobre, 18, Centro, no horário das 12h00m às 18h00m, até um 
dia antes da abertura das propostas, ou, pelo Fone/ Fax (14) – 3484 11 19, ou ainda através 
do e-mail licitacaoalvaro@gmail.com. 
 
9 - Integram o presente Edital: 
 

Anexo I Descrição dos Produtos; 
Anexo II Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 
Anexo III Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 
Anexo IV Declaração de que Aceita e Concorda com o Edital; 
Anexo V Declaração de Situação Regular Perante o Ministério do Trabalho; 

Anexo VI 
Declaração de Inexistência de Impedimento Legal para Licitar ou Contratar 
com a Administração; 

Anexo VII Declaração Composição Quadro Societário; 
Anexo VIII Dados Necessários para Elaboração do Contrato; 
Anexo IX Minuta do Contrato e;  

mailto:licitacaoalvaro@gmail.com%20novacanaapaulista.sp.gov.br
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Anexo X Termo de Ciência e Notificação. 
 
10 – As despesas serão cobertas com recursos de dotação específicas do Orçamento Fiscal 
do exercício de 2019:  
12.361.0059.2049.0000.3.3.90.30.00 
 
11 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Garça/SP. 
  

Álvaro de Carvalho/SP, 18 de Março de 2019. 
 
 

CÍCERO MARTINS DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 
Processo nº 18/2019             Pregão Presencial nº 08/2019 
 
Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da melhor proposta para aquisição de materiais 

didáticos e pedagógicos que proporcionem o desenvolvimento das habilidades e competências 

avaliadas no Sistema de Avaliação da Educação Básica (SAEB), com fornecimento de avaliações de 

aprendizagem e assessoria de implantação a ser realizada por especialistas nas áreas de 

conhecimento, de acordo com as especificações contidas neste Edital, na seguinte estimativa para o 

ano letivo de 2019: 

 

Item Descrição 
Quantidade 

estimada 

Valor 

unitário 

Valor total 

por item 

Livros 

didáticos 

Livro de Matemática – 2º ano 42 R$  R$  

Livro de Língua Portuguesa – 2º ano 42 R$  R$  

Livro de Matemática – 3º ano 49 R$  R$  

Livro de Língua Portuguesa – 3º ano 49 R$  R$  

Livro de Matemática – 4º ano 58 R$  R$  

Livro de Língua Portuguesa – 4º ano 58 R$  R$  

Livro de Matemática – 5º ano 51 R$  R$  

Livro de Língua Portuguesa – 5º ano 51 R$  R$  

 

 Valor estimado total = R$ XXX.XXXX,00 (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS MATERIAIS  

 

JUSTIFICATIVA 

Para que as crianças e adolescentes se tornem cidadãos críticos e participativos é necessário mais 

do que o conhecimento específico das disciplinas que compõe o currículo escolar. É preciso que a 

escola propicie a eles a aquisição de habilidades e competências fundamentais para plena 

participação na sociedade contemporânea, tanto no mundo do trabalho quanto nas relações sociais e 

na cultura.  

Destacam-se, dentre as habilidades e competências necessárias para as situações da vida cotidiana, 

a competência leitora e a competência matemática, consideradas a partir de um conjunto de 

habilidades, que associam conteúdos curriculares e operações mentais.  

No documento “Saeb 2001: Novas Perspectivas” (2002) define-se competência, na perspectiva de 

Perrenoud, como sendo a “[...] capacidade de agir eficazmente em um determinado tipo de situação, 

apoiando-se em conhecimentos, mas sem se limitar a eles”.  

Essas competências são avaliadas nos alunos brasileiros, por meio de exames nacionais do Sistema 

de Avaliação da Educação Básica (SAEB) – e em exames estaduais e municipais, como os das 

secretarias de Educação.  
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O Sistema de Avaliação da Educação Básica é realizado periodicamente pelo INEP e permite aos 

diversos níveis governamentais avaliar a qualidade da educação praticada no país, de modo a 

oferecer subsídios para a elaboração, o monitoramento e o aprimoramento de políticas baseadas em 

evidências. Participam das avaliações no Ensino Fundamental, de acordo com os aprimoramentos 

SAEB 2019, parte dos alunos do 2º, 5º e 9º anos. 

Até 2018 o Saeb era composto por três avaliações externas em larga escala com nomes distintos: 

Avaliação Nacional da Educação Básica (ANEB), Avaliação Nacional do Rendimento Escolar 

(ANRESC) e A Avaliação Nacional da Alfabetização (ANA). A ANA foi incorporada ao Saeb pela 

Portaria nº 482, de 7 de junho de 2013. 

Fonte: INEP. Instruções para aplicação do SAEB. Brasília: Ministério da Educação do Brasil, 2013. 

Disponível em: <https://goo.gl/qyfb8b>. 

A partir de 2019, para as comunicações e os normativos sobre o Sistema de Avaliação da Educação 

Básica, as referências serão sempre ao SAEB, acompanhado das etapas, das áreas de 

conhecimento, dos tipos de instrumentos envolvidos etc. 

O MEC determinou, por meio dos aprimoramentos para o SAEB 2019, que as Matrizes de referência 

para as áreas de Língua Portuguesa e Matemática para o 2º ano serão conforme estabelecido na 

BNCC (Base Nacional Comum Curricular) de dezembro de 2017. 

Fonte: INEP. Instruções para aplicação do SAEB. Brasília: Ministério da Educação do Brasil, 2018. 

Disponível em: <https://goo.gl/nhgoYi>. 

Os resultados do Saeb e as taxas de aprovação de cada escola formam parte do Índice de 

Desenvolvimento da Educação Básica (Ideb). 

Com o Ideb, ampliam-se as possibilidades de mobilização da sociedade em favor da educação, uma 

vez que o índice é comparável nacionalmente e expressa em valores os resultados mais importantes 

da educação: aprendizagem e fluxo.  

A realização de uma avaliação de sistema com amplitude nacional, para ser efetiva, exige a 

construção de uma matriz de referência que dê transparência e legitimidade ao processo de 

avaliação, informando aos interessados o que será avaliado.  

 A Matriz de Referência do Saeb, que tem por referência os Parâmetros Curriculares Nacionais, 

descreve o objeto da avaliação – um referencial curricular mínimo para cada disciplina e ano e as 

competências e habilidades esperadas dos alunos.  

Segundo Nery (2000), “[...] toda Matriz Curricular representa uma operacionalização das propostas ou 

guias curriculares, que não pode deixar de ser considerada, mesmo que não a confundamos com 

procedimentos, estratégias de ensino ou orientações metodológicas e nem com conteúdo para o 

desenvolvimento do trabalho do professor em sala de aula”.  

Torna-se necessário ressaltar que as matrizes de referência não englobam todo o currículo escolar. É 

feito um recorte com base no que é possível aferir por meio do tipo de instrumento de medida 

utilizado no SAEB e que, ao mesmo tempo, é representativo do que está contemplado nos currículos 

vigentes no Brasil.  

 

 

PRESSUPOSTOS: 

Língua Portuguesa 

As matrizes de Língua Portuguesa da Prova Brasil / Saeb estão estruturadas em duas dimensões.  

Na primeira dimensão, que é “objeto do conhecimento”, foram elencados seis tópicos, relacionados a 

habilidades desenvolvidas pelos estudantes. A segunda dimensão da matriz de Língua Portuguesa 

refere-se às “competências” desenvolvidas pelos estudantes.  

Dentro desta perspectiva foram elaborados descritores específicos para cada um dos seis tópicos. 

Para compreender melhor as habilidades (descritores) de leitura avaliadas na Prova Brasil/SAEB é 

interessante agrupá-las em três níveis de subcompetências.  

Os tópicos a seguir descrevem esses níveis:  

Segundo documento do Ministério da Educação:  

https://goo.gl/qyfb8b
https://goo.gl/nhgoYi
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Recuperação de informação: O leitor é capaz de encontrar informações no texto, a partir da procura, 

identificação e seleção da informação solicitada.  

Compreensão e interpretação: O leitor constrói uma compreensão ampla sobre o texto ou desenvolve 

uma interpretação sobre uma ou mais partes do texto. 

Reflexão sobre forma e conteúdo: O leitor relaciona a informação encontrada em um texto com 

conhecimentos vindo de outras fontes para avaliar o conteúdo e a estrutura do texto. 

 

Ler com compreensão inclui, entre outros, três componentes básicos: a compreensão linear, a 

produção de inferências, a compreensão global. A compreensão linear do texto diz respeito à 

capacidade de reconhecer informações “visíveis” no corpo do texto e construir, com elas, o “fio da 

meada” que permite a apreensão de sentidos. Essa capacidade se manifesta na possibilidade de, ao 

acabar de ler uma narrativa, saber dizer quem fez o que, quando, como, onde e por quê.  

Outra capacidade fundamental para ler com compreensão é a de produzir inferências. Trata-se de “ler 

nas entrelinhas” ou compreender os subentendidos, realizando operações como associar elementos 

diversos, presentes no texto ou que fazem parte das vivências do leitor, para compreender 

informações ou inter-relações entre informações que não estejam explicitadas no texto. A 

identificação das informações pontuais presentes no texto e a produção de inferências é que vão 

possibilitar a compreensão global do texto lido, a composição de um todo coerente e consistente, ou 

seja, a construção de sentido.  

Pró Letramento: Programa de formação continuada. Brasília: MEC/SEB, 2008.  

 

As provas de Língua Portuguesa (Saeb/Prova Brasil) têm foco na leitura. Por esse motivo é 

importante avaliar a capacidade do aluno de ler, compreender, analisar e interpretar textos que são 

praticados socialmente em vários níveis, em qualquer situação de comunicação.  

 

Matemática  

 A matriz de referência de Matemática é composta por quatro temas relacionados a habilidades 

desenvolvidas pelos estudantes. Dentro de cada tema há um conjunto de descritores ligados às 

competências desenvolvidas. O conjunto de descritores é diferente em cada série avaliada. Para 

compreender melhor as habilidades (descritores) matemáticas avaliadas na Prova Brasil/SAEB é 

interessante agrupá-las em três níveis de subcompetências.  

Os tópicos a seguir descrevem esses níveis:  

Reprodução: O leitor é capaz de reproduzir fatos, conceitos e algoritmos. Ele reconhece, manipula e 

utiliza representações numéricas ou da linguagem matemática.  

Conexão: O aluno é capaz de manipular conceitos matemáticos. Ele lê, analisa e interpreta 

informações de caráter quantitativo ou relações qualitativas.  

Reflexão: O aluno é capaz de formular e implementar estratégias de resolução.  

 

As provas de Matemática (Saeb/Prova Brasil) têm foco na resolução de problemas. Portanto, é 

necessário avaliar a capacidade do aluno de observar, estabelecer relações, comunicar-se em 

diferentes linguagens, argumentar e validar processos e estimular formas de raciocínio como intuição, 

indução, dedução e estimativa.  

A equipe pedagógica da rede de ensino, diante do supra apresentado e após amplo estudo da 

realidade atual tangente a educação do ensino fundamental, elaborou um projeto que desenvolverá 

os alunos nas habilidades e competências exigidas pelo Ministério da Educação (MEC) nas 

avaliações (SAEB / Prova Brasil) para que alcancem níveis esperados de proficiência e, 

consequentemente, possam avançar com sucesso nos estudos. 

 

Na conformidade dos pressupostos, os materiais didáticos observarão o quanto segue: 

 Atender as expectativas de aprendizagem dos alunos com dificuldade aos alunos com alto grau de 

desenvolvimento; 
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 Oferecer conteúdo para os diferentes níveis de aprendizagem dos alunos, de forma a garantir a 

melhoria na qualidade de ensino e na equidade; 

 Promover a autonomia, responsabilidade, flexibilidade, resiliência e determinação com base nos 

conhecimentos adquiridos; 

 O material deverá apresentar as capacidades cognitivas a fim de compreender e interagir com o 

mundo de uma forma matemática, ou para resolver problemas. 

 Em virtude do país participar do Programa Internacional de Avaliação de Estudantes (PISA) em 

consonância com o INEP, como sendo a entidade responsável pela condução do PISA do Brasil, 

juntamente com a Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), o 

material deverá contemplar capacidades fundamentais da matemática tais como: representação, 

linguagem e operações simbólicas, delinear estratégias; matematizar; relacionar e argumentar; 

utilizar linguagens e operação simbólicas, formais e técnicas; utilizar ferramentas matemáticas, e 

processo deverá: formular, empregar, interpretar e avaliar. 

 Com isso, o material deverá conter questões abrangentes para atender as capacidades 

fundamentais da matemática, com vistas a atender a base nas descrições de diferentes níveis de 

proficiência de letramento matemático do PISA. 

 O material deverá contemplar o letramento matemático envolvendo: comunicação, matemática, 

representação, raciocínio e argumentação, delinear estratégias para desenvolver problemas, uso 

de linguagem simbólica, formal e técnica, operações, utilizar ferramentas matemáticas e com isso 

os processos matemáticos alinhados a: Fórmulas situações matemáticas; Empregar conceitos, 

fatos, procedimentos e raciocínios matemáticos; Interpretar, aplicar e avaliar resultados 

matemáticos; Mudanças e relações; Espaço e forma; Quantidade; Incertezas e dados. 

 Os problemas devem relacionar com as atividades cotidianas dos estudantes, família ou colegas e 

nesse contexto as situações de aprendizagem deverão contemplar dirigindo a elaboração dos 

itens em pessoal, ocupacional, social e científico. 

 Apresentar uma grande variedade de exercícios divididos nos diversos níveis de proficiência, 

desde o básico até o avançado, que abordem, na totalidade, as habilidades / descritores exigidos 

nas Matrizes do SAEB e BNCC conforme especificado: 

 

Habilidades a serem trabalhadas no material de Língua Portuguesa do 2º ano do Ensino Fundamental 

Anos Iniciais: 

 (EF12LP01) Ler palavras novas com precisão na decodificação, no caso de palavras de uso 

frequente, ler globalmente, por memorização. 

 (EF12LP02) Buscar, selecionar e ler, com a mediação do professor (leitura compartilhada), textos 

que circulam em meios impressos ou digitais, de acordo com as necessidades e interesses. 

 (EF02LP01) Utilizar, ao produzir o texto, grafia correta de palavras conhecidas ou com estruturas 

silábicas já dominadas, letras maiúsculas em início de frases e em substantivos próprios, 

segmentação entre as palavras, ponto final, ponto de interrogação e ponto de exclamação. 

 (EF12LP03) Copiar textos breves, mantendo suas características e voltando para o texto sempre 

que tiver dúvidas sobre sua distribuição gráfica, espaçamento entre as palavras, escrita das 

palavras e pontuação. 

 (EF02LP02) Segmentar palavras em sílabas e remover e substituir sílabas iniciais, mediais ou 

finais para criar novas palavras.  

 (EF02LP03) Ler e escrever palavras com correspondências regulares diretas entre letras e 

fonemas (f, v, t, d, p, b) e correspondências regulares contextuais (c e q; e e o, em posição átona 

em final de palavra). 

 (EF02LP04) Ler e escrever corretamente palavras com sílabas CV, V, CVC, CCV, identificando 

que existem vogais em todas as sílabas. 

 (EF02LP05) Ler e escrever corretamente palavras com marcas de nasalidade (til, m, n). 

 (EF02LP06) Perceber o princípio acrofônico que opera nos nomes das letras do alfabeto. 

 (EF02LP07) Escrever palavras, frases, textos curtos nas formas imprensa e cursiva. 

 (EF02LP08) Segmentar corretamente as palavras ao escrever frases e textos. 
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 (EF02LP09) Usar adequadamente ponto final, ponto de interrogação e ponto de exclamação. 

 (EF02LP10) Identificar sinônimos de palavras de texto lido, determinando a diferença de sentido 

entre eles, e formar antônimos de palavras encontradas em texto lido pelo acréscimo do prefixo de 

negação in-/im-. 

 (EF02LP11) Formar o aumentativo e o diminutivo de palavras com os sufixos -ão e -inho/-zinho. 

 (EF12LP04) Ler e compreender, em colaboração com os colegas e com a ajuda do professor ou já 

com certa autonomia, listas, agendas, calendários, avisos, convites, receitas, instruções de 

montagem (digitais ou impressos), dentre outros gêneros do campo da vida cotidiana, 

considerando a situação comunicativa e o tema/assunto do texto e relacionando sua forma de 

organização à sua finalidade. 

 (EF02LP12) Ler e compreender com certa autonomia cantigas, letras de canção, dentre outros 

gêneros do campo da vida cotidiana, considerando a situação comunicativa e o tema/assunto do 

texto e relacionando sua forma de organização à sua finalidade. 

 (EF02LP13) Planejar e produzir bilhetes e cartas, em meio impresso e/ou digital, dentre outros 

gêneros do campo da vida cotidiana, considerando a situação comunicativa e o tema / assunto / 

finalidade do texto. 

 (EF02LP14) Planejar e produzir pequenos relatos de observação de processos, de fatos, de 

experiências pessoais, mantendo as características do gênero, considerando a situação 

comunicativa e o tema/assunto do texto. 

 (EF12LP05) Planejar e produzir, em colaboração com os colegas e com a ajuda do professor, 

(re)contagens de histórias, poemas e outros textos versificados (letras de canção, quadrinhas, 

cordel), poemas visuais, tiras e histórias em quadrinhos, dentre outros gêneros do campo artístico-

literário, considerando a situação comunicativa e a finalidade do texto. 

 (EF12LP06) Planejar e produzir, em colaboração com os colegas e com a ajuda do professor, 

recados, avisos, convites, receitas, instruções de montagem, dentre outros gêneros do campo da 

vida cotidiana, que possam ser repassados oralmente por meio de ferramentas digitais, em áudio 

ou vídeo, considerando a situação comunicativa e o tema/assunto/finalidade do texto. 

 (EF02LP15) Cantar cantigas e canções, obedecendo ao ritmo e à melodia. 

 (EF12LP07) Identificar e (re)produzir, em cantiga, quadras, quadrinhas, parlendas, trava-línguas e 

canções, rimas, aliterações, assonâncias, o ritmo de fala relacionado ao ritmo e à melodia das 

músicas e seus efeitos de sentido. 

 (EF02LP16) Identificar e reproduzir, em bilhetes, recados, avisos, cartas, e-mails, receitas (modo 

de fazer), relatos (digitais ou impressos), a formatação e diagramação específica de cada um 

desses gêneros. 

 (EF02LP17) Identificar e reproduzir, em relatos de experiências pessoais, a sequência dos fatos, 

utilizando expressões que marquem a passagem do tempo (“antes”, “depois”, “ontem”, “hoje”, 

“amanhã”, “outro dia”, “antigamente”, “há muito tempo” etc.), e o nível de informatividade 

necessário.  

 (EF12LP08) Ler e compreender, em colaboração com os colegas e com a ajuda do professor, 

fotolegendas em notícias, manchetes e lides em notícias, álbum de fotos digital noticioso e notícias 

curtas para público infantil, dentre outros gêneros do campo jornalístico, considerando a situação 

comunicativa e o tema/assunto do texto. 

 (EF12LP09) Ler e compreender, em colaboração com os colegas e com a ajuda do professor, 

slogans, anúncios publicitários e textos de campanhas de conscientização destinados ao público 

infantil, dentre outros gêneros do campo publicitário, considerando a situação comunicativa e o 

tema/assunto do texto. 

 (EF12LP10) Ler e compreender, em colaboração com os colegas e com a ajuda do professor, 

cartazes, avisos, folhetos, regras e regulamentos que organizam a vida na comunidade escolar, 

dentre outros gêneros do campo da atuação cidadã, considerando a situação comunicativa e o 

tema/assunto do texto. 

 (EF12LP11) Escrever, em colaboração com os colegas e com a ajuda do professor, fotolegendas 

em notícias, manchetes e lides em notícias, álbum de fotos digital noticioso e notícias curtas para 
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público infantil, digitais ou impressos, dentre outros gêneros do campo jornalístico, considerando a 

situação comunicativa e o tema/assunto do texto. 

 (EF12LP12) Escrever, em colaboração com os colegas e com a ajuda do professor, slogans, 

anúncios publicitários e textos de campanhas de conscientização destinados ao público infantil, 

dentre outros gêneros do campo publicitário, considerando a situação comunicativa e o 

tema/assunto/finalidade do texto. 

 (EF02LP18) Planejar e produzir cartazes e folhetos para divulgar eventos da escola ou da 

comunidade, utilizando linguagem persuasiva e elementos textuais e visuais (tamanho da letra, 

leiaute, imagens) adequados ao gênero, considerando a situação comunicativa e o tema/assunto 

do texto. 

 (EF02LP19) Planejar e produzir, em colaboração com os colegas e com a ajuda do professor, 

notícias curtas para público infantil, para compor jornal falado que possa ser repassado oralmente 

ou em meio digital, em áudio ou vídeo, dentre outros gêneros do campo jornalístico, considerando 

a situação comunicativa e o tema/assunto do texto. 

 (EF12LP13) Planejar, em colaboração com os colegas e com a ajuda do professor, slogans e peça 

de campanha de conscientização destinada ao público infantil que possam ser repassados 

oralmente por meio de ferramentas digitais, em áudio ou vídeo, considerando a situação 

comunicativa e o tema/assunto/finalidade do texto. 

 (EF12LP14) Identificar e reproduzir, em fotolegendas de notícias, álbum de fotos digital noticioso, 

cartas de leitor (revista infantil), digitais ou impressos, a formatação e diagramação específica de 

cada um desses gêneros, inclusive em suas versões orais. 

 (EF12LP15) Identificar a forma de composição de slogans publicitários. 

 (EF12LP16) Identificar e reproduzir, em anúncios publicitários e textos de campanhas de 

conscientização destinados ao público infantil (orais e escritos, digitais ou impressos), a 

formatação e diagramação específica de cada um desses gêneros, inclusive o uso de imagens. 

 (EF12LP17) Ler e compreender, em colaboração com os colegas e com a ajuda do professor, 

enunciados de tarefas escolares, diagramas, curiosidades, pequenos relatos de experimentos, 

entrevistas, verbetes de enciclopédia infantil, entre outros gêneros do campo investigativo, 

considerando a situação comunicativa e o tema/assunto do texto. 

 (EF02LP20) Reconhecer a função de textos utilizados para apresentar informações coletadas em 

atividades de pesquisa (enquetes, pequenas entrevistas, registros de experimentações). 

 (EF02LP21) Explorar, com a mediação do professor, textos informativos de diferentes ambientes 

digitais de pesquisa, conhecendo suas possibilidades. 

 (EF02LP22) Planejar e produzir, em colaboração com os colegas e com a ajuda do professor, 

pequenos relatos de experimentos, entrevistas, verbetes de enciclopédia infantil, dentre outros 

gêneros do campo investigativo, digitais ou impressos, considerando a situação comunicativa e o 

tema/assunto/finalidade do texto. 

 (EF02LP23) Planejar e produzir, com certa autonomia, pequenos registros de observação de 

resultados de pesquisa, coerentes com um tema investigado. 

 (EF02LP24) Planejar e produzir, em colaboração com os colegas e com a ajuda do professor, 

relatos de experimentos, registros de observação, entrevistas, dentre outros gêneros do campo 

investigativo, que possam ser repassados oralmente por meio de ferramentas digitais, em áudio 

ou vídeo, considerando a situação comunicativa e o tema/assunto/finalidade do texto. 

 (EF02LP25) Identificar e reproduzir, em relatos de experimentos, entrevistas, verbetes de 

enciclopédia infantil, digitais ou impressos, a formatação e diagramação específica de cada um 

desses gêneros, inclusive em suas versões orais. 

 (EF02LP26) Ler e compreender, com certa autonomia, textos literários, de gêneros variados, 

desenvolvendo o gosto pela leitura. 

 (EF12LP18) Apreciar poemas e outros textos versificados, observando rimas, sonoridades, jogos 

de palavras, reconhecendo seu pertencimento ao mundo imaginário e sua dimensão de 

encantamento, jogo e fruição. 

 (EF02LP27) Reescrever textos narrativos literários lidos pelo professor. 
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 (EF02LP28) Reconhecer o conflito gerador de uma narrativa ficcional e sua resolução, além de 

palavras, expressões e frases que caracterizam personagens e ambientes. 

 (EF12LP19) Reconhecer, em textos versificados, rimas, sonoridades, jogos de palavras, palavras, 

expressões, comparações, relacionando-as com sensações e associações. 

 (EF02LP29) Observar, em poemas visuais, o formato do texto na página, as ilustrações e outros 

efeitos visuais. 

 

Habilidades a serem trabalhadas no material de Língua Portuguesa do 3º ano do Ensino Fundamental 

Anos Iniciais: 

 Ler palavras com estrutura silábica canônica. H1 

 Ler palavras com estrutura silábica não canônica. H2 

 Reconhecer a finalidade do texto. H3 

 Localizar informações explícitas em textos. H4 

 Compreender os sentidos de palavras e expressões em textos. H5 

 Realizar inferências a partir da leitura de textos verbais. H6 

 Realizar inferências a partir da leitura de textos que articulem a linguagem verbal e não verbal. H7 

 Identificar o assunto de um texto. H8 

 Estabelecer relações entre partes de um texto marcadas por elementos coesivos. H9 

 Grafar palavras com correspondências regulares diretas. H10 

 Grafar palavras com correspondências regulares contextuais entre letras ou grupo de letras e seu 

valor sonoro. H11 

 Produzir um texto a partir de uma situação dada. H12 

 

Habilidades a serem trabalhadas no material de Língua Portuguesa do 4º ano do Ensino Fundamental 

Anos Iniciais: 

 (EF04LP01) Grafar palavras utilizando regras de correspondência fonema--grafema regulares 

diretas e contextuais.        

 (EF04LP02) Ler e escrever, corretamente, palavras com sílabas VV e CVV em casos nos quais a 

combinação VV (ditongo) é reduzida na língua oral (ai, ei, ou). 

 (EF04LP03) Localizar palavras no dicionário para esclarecer significados, reconhecendo o 

significado mais plausível para o contexto que deu origem à consulta. 

 (EF04LP04) Usar acento gráfico (agudo ou circunflexo) em paroxítonas terminadas em -i(s), -l, -r, -

ão(s).        

 (EF04LP05) Identificar a função na leitura e usar, adequadamente, na escrita ponto final, de 

interrogação, de exclamação, dois-pontos e travessão em diálogos (discurso direto), vírgula em 

enumerações e em separação de vocativo e de aposto. 

 (EF04LP06) Identificar em textos e usar na produção textual a concordância entre substantivo ou 

pronome pessoal e verbo (concordância verbal).      

  

 (EF04LP07) Identificar em textos e usar na produção textual a concordância entre artigo, 

substantivo e adjetivo (concordância no grupo nominal).     

   

 (EF04LP08) Reconhecer e grafar, corretamente, palavras derivadas com os sufixos -agem, -oso, -

eza, -izar/-isar (regulares morfológicas).        

 (EF04LP09) Ler e compreender, com autonomia, boletos, faturas e carnês, dentre outros gêneros 

do campo da vida cotidiana, de acordo com as convenções do gênero (campos, itens elencados, 

medidas de consumo, código de barras) e considerando a situação comunicativa e a finalidade do 

texto.  

 (EF04LP10) Ler e compreender, com autonomia, cartas pessoais de reclamação, dentre outros 

gêneros do campo da vida cotidiana, de acordo com as convenções do gênero carta e 

considerando a situação comunicativa e o tema/assunto/finalidade do texto. 



       

   PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁLVARO DE CARVALHO                    

- ESTADO DE SÃO PAULO -    
 Praça Vereador Octacílio Pereira Nobre, nº 18 

CEP: 17410-000 – Fone: (14) 3484-1119  
CNPJ: 44.518.488/0001-19 

         

Página 21 de 44 

 

 (EF04LP11) Planejar e produzir, com autonomia, cartas pessoais de reclamação, dentre outros 

gêneros do campo da vida cotidiana, de acordo com as convenções do gênero carta e com a 

estrutura própria desses textos (problema, opinião, argumentos), considerando a situação 

comunicativa e o tema/assunto/finalidade do texto.      

  

 (EF04LP12) Assistir, em vídeo digital, a programa infantil com instruções de montagem, de jogos e 

brincadeiras e, a partir dele, planejar e produzir tutoriais em áudio ou vídeo. 

 (EF04LP13) Identificar e reproduzir, em textos injuntivos instrucionais (instruções de jogos digitais 

ou impressos), a formatação própria desses textos (verbos imperativos, indicação de passos a ser 

seguidos) e formato específico dos textos orais ou escritos desses gêneros (lista/ apresentação de 

materiais e instruções/passos de jogo).        

 (EF04LP14) Identificar, em notícias, fatos, participantes, local e momento/tempo da ocorrência do 

fato noticiado.        

 (EF04LP15) Distinguir fatos de opiniões/sugestões em textos (informativos, jornalísticos, 

publicitários etc.).        

 (EF04LP16) Produzir notícias sobre fatos ocorridos no universo escolar, digitais ou impressas, 

para o jornal da escola, noticiando os fatos e seus atores e comentando decorrências, de acordo 

com as convenções do gênero notícia e considerando a situação comunicativa e o tema/assunto 

do texto. 

 (EF04LP17) Produzir jornais radiofônicos ou televisivos e entrevistas veiculadas em rádio, TV e na 

internet, orientando-se por roteiro ou texto e demonstrando conhecimento dos gêneros jornal 

falado/televisivo e entrevista.        

 (EF04LP18) Analisar o padrão entonacional e a expressão facial e corporal de âncoras de jornais 

radiofônicos ou televisivos e de entrevistadores/entrevistados. 

 (EF04LP19) Ler e compreender textos expositivos de divulgação científica para crianças, 

considerando a situação comunicativa e o tema/ assunto do texto. 

 (EF04LP20) Reconhecer a função de gráficos, diagramas e tabelas em textos, como forma de 

apresentação de dados e informações.        

 (EF04LP21) Planejar e produzir textos sobre temas de interesse, com base em resultados de 

observações e pesquisas em fontes de informações impressas ou eletrônicas, incluindo, quando 

pertinente, imagens e gráficos ou tabelas simples, considerando a situação comunicativa e o 

tema/assunto do texto.        

 (EF04LP22) Planejar e produzir, com certa autonomia, verbetes de enciclopédia infantil, digitais ou 

impressos, considerando a situação comunicativa e o tema/ assunto/finalidade do texto. 

 (EF04LP23) Identificar e reproduzir, em verbetes de enciclopédia infantil, digitais ou impressos, a 

formatação e diagramação específica desse gênero (título do verbete, definição, detalhamento, 

curiosidades), considerando a situação comunicativa e o tema/assunto/finalidade do texto.  

 (EF04LP24) Identificar e reproduzir, em seu formato, tabelas, diagramas e gráficos em relatórios 

de observação e pesquisa, como forma de apresentação de dados e informações.  

 (EF04LP25) Representar cenas de textos dramáticos, reproduzindo as falas das personagens, de 

acordo com as rubricas de interpretação e movimento indicadas pelo autor. 

 (EF04LP26) Observar, em poemas concretos, o formato, a distribuição e a diagramação das letras 

do texto na página.        

 (EF04LP27) Identificar, em textos dramáticos, marcadores das falas das personagens e de cena. 

 

Descritores a serem trabalhadas no material de Língua Portuguesa de 5º ano do Ensino Fundamental 

Anos Iniciais: 

 Localizar informações explícitas em um texto. D1 

 Inferir o sentido de uma palavra ou expressão. D3 

 Inferir uma informação implícita em um texto. D4 

 Identificar o tema de um texto. D6 

 Distinguir um fato da opinião relativa a esse fato. D11 
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 Interpretar texto com auxílio de material gráfico diverso (propagandas, quadrinhos, foto etc.). D5 

 Identificar a finalidade de textos de diferentes gêneros. D9 

 Reconhecer diferentes formas de tratar uma informação na comparação de textos que tratam do 

mesmo tema, em função das condições em que ele foi produzido e daquelas em que será 

recebido. D15 

 Estabelecer relações entre as partes de um texto, identificando repetições ou substituições que 

contribuem para a continuidade do texto. D2 

 Identificar o conflito gerador do enredo e os elementos que constroem a narrativa. D7 

 Estabelecer relação causa/ consequência entre partes e elementos do texto. D8 

 Estabelecer relações lógico-discursivas presentes no texto, marcadas por conjunções, advérbios 

etc. D12 

 Identificar efeitos de ironia ou humor em textos variados. D13 

 Identificar o efeito de sentido decorrente do uso da pontuação e de outras notações. D14 

 Identificar as marcas linguísticas que evidenciam o locutor e o interlocutor de um texto. D10 

 

Habilidades a serem trabalhadas no material de Matemática do 2º ano do Ensino Fundamental Anos 

Iniciais: 

 (EF02MA01) Comparar e ordenar números naturais (até a ordem de centenas) pela compreensão 

de características do sistema de numeração decimal (valor posicional e função do zero). 

 (EF02MA02) Fazer estimativas por meio de estratégias diversas a respeito da quantidade de 

objetos de coleções e registrar o resultado da contagem desses objetos (até 1000 unidades). 

 (EF02MA03) Comparar quantidades de objetos de dois conjuntos, por estimativa e/ou por 

correspondência (um a um, dois a dois, entre outros), para indicar “tem mais”, “tem menos” ou 

“tem a mesma quantidade”, indicando, quando for o caso, quantos a mais e quantos a menos. 

 (EF02MA04) Compor e decompor números naturais de até três ordens, com suporte de material 

manipulável, por meio de diferentes adições. 

 (EF02MA05) Construir fatos básicos da adição e subtração e utilizá-los no cálculo mental ou 

escrito. 

 (EF02MA06) Resolver e elaborar problemas de adição e de subtração, envolvendo números de 

até três ordens, com os significados de juntar, acrescentar, separar, retirar, utilizando estratégias 

pessoais ou convencionais. 

 (EF02MA07) Resolver e elaborar problemas de multiplicação (por 2, 3, 4 e 5) com a ideia de 

adição de parcelas iguais por meio de estratégias e formas de registro pessoais, utilizando ou não 

suporte de imagens e/ou material manipulável. 

 (EF02MA08) Resolver e elaborar problemas envolvendo dobro, metade, triplo e terça parte, com o 

suporte de imagens ou material manipulável, utilizando estratégias pessoais. 

 (EF02MA09) Construir sequências de números naturais em ordem crescente ou decrescente a 

partir de um número qualquer, utilizando uma regularidade estabelecida. 

 (EF02MA10) Descrever um padrão (ou regularidade) de sequências repetitivas e de sequências 

recursivas, por meio de palavras, símbolos ou desenhos. 

 (EF02MA11) Descrever os elementos ausentes em sequências repetitivas e em sequências 

recursivas de números naturais, objetos ou figuras. 

 (EF02MA12) Identificar e registrar, em linguagem verbal ou não verbal, a localização e os 

deslocamentos de pessoas e de objetos no espaço, considerando mais de um ponto de referência, 

e indicar as mudanças de direção e de sentido. 

 (EF02MA13) Esboçar roteiros a ser seguidos ou plantas de ambientes familiares, assinalando 

entradas, saídas e alguns pontos de referência. 

 (EF02MA14) Reconhecer, nomear e comparar figuras geométricas espaciais (cubo, bloco 

retangular, pirâmide, cone, cilindro e esfera), relacionando-as com objetos do mundo físico. 

 (EF02MA15) Reconhecer, comparar e nomear figuras planas (círculo, quadrado, retângulo e 

triângulo), por meio de características comuns, em desenhos apresentados em diferentes 

disposições ou em sólidos geométricos. 
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 (EF02MA16) Estimar, medir e comparar comprimentos de lados de salas (incluindo contorno) e de 

polígonos, utilizando unidades de medida não padronizadas e padronizadas (metro, centímetro e 

milímetro) e instrumentos adequados. 

 (EF02MA17) Estimar, medir e comparar capacidade e massa, utilizando estratégias pessoais e 

unidades de medida não padronizadas ou padronizadas (litro, mililitro, grama e quilograma). 

 (EF02MA18) Indicar a duração de intervalos de tempo entre duas datas, como dias da semana e 

meses do ano, utilizando calendário, para planejamentos e organização de agenda. 

 (EF02MA19) Medir a duração de um intervalo de tempo por meio de relógio digital e registrar o 

horário do início e do fim do intervalo. 

 (EF02MA20) Estabelecer a equivalência de valores entre moedas e cédulas do sistema monetário 

brasileiro para resolver situações cotidianas. 

 (EF02MA21) Classificar resultados de eventos cotidianos aleatórios como “pouco prováveis”, 

“muito prováveis”, “improváveis” e “impossíveis”. 

 (EF02MA22) Comparar informações de pesquisas apresentadas por meio de tabelas de dupla 

entrada e em gráficos de colunas simples ou barras, para melhor compreender aspectos da 

realidade próxima. 

 (EF02MA23) Realizar pesquisa em universo de até 30 elementos, escolhendo até três variáveis 

categóricas de seu interesse, organizando os dados coletados em listas, tabelas e gráficos de 

colunas simples. 

 

Habilidades a serem trabalhadas no material de Matemática do 3º ano do Ensino Fundamental Anos 

Iniciais: 

 Associar contagem de coleções de objetos à representação numérica das suas respectivas 

quantidades. H1 

 Associar a denominação do número à sua respectiva representação simbólica. H2 

 Comparar ou ordenar quantidades pela contagem para identificar igualdade ou desigualdade 

numérica. H3 

 Comparar ou ordenar números naturais. H4 

 Compor e decompor números. H5 

 Resolver problemas que demandam as ações de juntar, separar, acrescentar e retirar 

quantidades. H6 

 Resolver problemas que demandam as ações de comparar e complementar quantidades. H7 

 Cálculo de adições e subtração. H8 

 Resolver problemas que envolvam as ideias da multiplicação. H9 

 Resolver problemas que envolvam as ideias da divisão. H10 

 Identificar figuras geométricas planas. H11 

 Reconhecer as representações de figuras geométricas espaciais. H12 

 Localização / movimento de objetos em mapas, croquis e outras representações gráfica. H20 

 Comparar e ordenar comprimentos. H13 

 Identificar e relacionar cédulas e moedas. H14 

 Identificar, comparar, relacionar e ordenar tempo em diferentes sistemas de medida. H15 

 Ler resultados de medições. H16 

 Identificar informações apresentadas em tabelas. H17 

 Identificar informações apresentadas em gráficos. H18 

 Identificar espaço amostral e eventos aleatórios. H19 

  

Descritores a serem trabalhadas no material de Matemática de 4º ano do Ensino Fundamental Anos 

Iniciais: 

 (EF04MA01) Ler, escrever e ordenar números naturais até a ordem de dezenas de milhar.  

 (EF04MA02) Mostrar, por decomposição e composição, que todo número natural pode ser escrito 

por meio de adições e multiplicações por potências de dez, para compreender o sistema de 

numeração decimal e desenvolver estratégias de cálculo.      
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 (EF04MA03) Resolver e elaborar problemas com números naturais envolvendo adição e 

subtração, utilizando estratégias diversas, como cálculo, cálculo mental e algoritmos, além de 

fazer estimativas do resultado.       

 (EF04MA04) Utilizar as relações entre adição e subtração, bem como entre multiplicação e 

divisão, para ampliar as estratégias de cálculo.       

 (EF04MA05) Utilizar as propriedades das operações para desenvolver estratégias de cálculo. 

 (EF04MA06) Resolver e elaborar problemas envolvendo diferentes significados da multiplicação 

(adição de parcelas iguais, organização retangular e proporcionalidade), utilizando estratégias 

diversas, como cálculo por estimativa, cálculo mental e algoritmos.   

 (EF04MA07) Resolver e elaborar problemas de divisão cujo divisor tenha no máximo dois 

algarismos, envolvendo os significados de repartição equitativa e de medida, utilizando estratégias 

diversas, como cálculo por estimativa, cálculo mental e algoritmos.   

 (EF04MA08) Resolver, com o suporte de imagem e/ou material manipulável, problemas simples 

de contagem, como a determinação do número de agrupamentos possíveis ao se combinar cada 

elemento de uma coleção com todos os elementos de outra, utilizando estratégias e formas de 

registro pessoais. 

 (EF04MA09) Reconhecer as frações unitárias mais usuais (1/2, 1/3, 1/4, 1/5, 1/10 e 1/100) como 

unidades de medida menores do que uma unidade, utilizando a reta numérica como recurso. 

 (EF04MA10) Reconhecer que as regras do sistema de numeração decimal podem ser estendidas 

para a representação decimal de um número racional e relacionar décimos e centésimos com a 

representação do sistema monetário brasileiro.       

 (EF04MA11) Identificar regularidades em sequências numéricas compostas por múltiplos de um 

número natural.     

 (EF04MA12) Reconhecer, por meio de investigações, que há grupos de números naturais para os 

quais as divisões por um determinado número resultam em restos iguais, identificando 

regularidades.  

 (EF04MA13) Reconhecer, por meio de investigações, utilizando a calculadora quando necessário, 

as relações inversas entre as operações de adição e de subtração e de multiplicação e de divisão, 

para aplicá-las na resolução de problemas.      

 (EF04MA14) Reconhecer e mostrar, por meio de exemplos, que a relação de igualdade existente 

entre dois termos permanece quando se adiciona ou se subtrai um mesmo número a cada um 

desses termos. 

 (EF04MA15) Determinar o número desconhecido que torna verdadeira uma igualdade que envolve 

as operações fundamentais com números naturais.       

 (EF04MA16) Descrever deslocamentos e localização de pessoas e de objetos no espaço, por 

meio de malhas quadriculadas e representações como desenhos, mapas, planta baixa e croquis, 

empregando termos como direita e esquerda, mudanças de direção e sentido, intersecção, 

transversais, paralelas e perpendiculares.       

 (EF04MA17) Associar prismas e pirâmides a suas planificações e analisar, nomear e comparar 

seus atributos, estabelecendo relações entre as representações planas e espaciais.   

 (EF04MA18) Reconhecer ângulos retos e não retos em figuras poligonais com o uso de 

dobraduras, esquadros ou softwares de geometria.  

 (EF04MA19) Reconhecer simetria de reflexão em figuras e em pares de figuras geométricas 

planas e utilizá-la na construção de figuras congruentes, com o uso de malhas quadriculadas e de 

softwares de geometria.       

 (EF04MA20) Medir e estimar comprimentos (incluindo perímetros), massas e capacidades, 

utilizando unidades de medida padronizadas mais usuais, valorizando e respeitando a cultura 

local. 

 (EF04MA21) Medir, comparar e estimar área de figuras planas desenhadas em malha 

quadriculada, pela contagem dos quadradinhos ou de metades de quadradinho, reconhecendo 

que duas figuras com formatos diferentes podem ter a mesma medida de área.  
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 (EF04MA22) Ler e registrar medidas e intervalos de tempo em horas, minutos e segundos em 

situações relacionadas ao seu cotidiano, como informar os horários de início e término de 

realização de uma tarefa e sua duração.       

 (EF04MA23) Reconhecer temperatura como grandeza e o grau Celsius como unidade de medida 

a ela associada e utilizá-lo em comparações de temperaturas em diferentes regiões do Brasil ou 

no exterior ou, ainda, em discussões que envolvam problemas relacionados ao aquecimento 

global. 

 (EF04MA24) Registrar as temperaturas máxima e mínima diárias, em locais do seu cotidiano, e 

elaborar gráficos de colunas com as variações diárias da temperatura, utilizando, inclusive, 

planilhas eletrônicas.       

 (EF04MA25) Resolver e elaborar problemas que envolvam situações de compra e venda e formas 

de pagamento, utilizando termos como troco e desconto, enfatizando o consumo ético, consciente 

e responsável.       

 (EF04MA26) Identificar, entre eventos aleatórios cotidianos, aqueles que têm maior chance de 

ocorrência, reconhecendo características de resultados mais prováveis, sem utilizar frações.  

 (EF04MA27) Analisar dados apresentados em tabelas simples ou de dupla entrada e em gráficos 

de colunas ou pictóricos, com base em informações das diferentes áreas do conhecimento, e 

produzir texto com a síntese de sua análise. 

 (EF04MA28) Realizar pesquisa envolvendo variáveis categóricas e numéricas e organizar dados 

coletados por meio de tabelas e gráficos de colunas simples ou agrupadas, com e sem uso de 

tecnologias digitais. 

 

Descritores a serem trabalhadas no material de Matemática de 5º ano do Ensino Fundamental Anos 

Iniciais: 

 Identificar a localização/movimentação de objeto em mapas, croquis e outras representações 

gráficas D1 

 Identificar propriedades comuns e diferenças entre poliedros e corpos redondos, relacionando 

figuras tridimensionais com suas planificações D2 

 Identificar propriedades comuns e diferenças entre figuras bidimensionais pelo número de lados e 

pelos tipos de ângulos D3 

 Identificar quadriláteros observando as posições relativas entre seus lados (paralelos, 

concorrentes, perpendiculares) D4 

 Reconhecer a conservação ou modificação de medidas dos lados, do perímetro, da área em 

ampliação e/ou redução de figuras poligonais usando malhas quadriculadas D5 

 Estimar a medida de grandezas utilizando unidades de medida convencionais ou não D6 

 Resolver problemas significativos utilizando unidades de medida padronizadas como 

km/m/cm/mm, kg/g/mg, l/ml D7 

 Estabelecer relações entre unidades de medida de tempo D8 

 Estabelecer relações entre o horário de início e término e/ou o intervalo da duração de um evento 

ou acontecimento D9 

 Num problema, estabelecer trocas entre cédulas e moedas do sistema monetário brasileiro, em 

função de seus valores D10 

 Resolver problema envolvendo o cálculo do perímetro de figuras planas, desenhadas em malhas 

quadriculadas D11 

 Resolver problema envolvendo o cálculo ou estimativa de áreas de figuras planas, desenhadas em 

malhas quadriculadas D12 

 Reconhecer e utilizar características do sistema de numeração decimal, tais como agrupamentos 

e trocas na base 10 e princípio do valor posicional D13 

 Identificar a localização de números naturais na reta numérica D14 

 Reconhecer a decomposição de números naturais nas suas diversas ordens D15 

 Reconhecer a composição e a decomposição de números naturais em sua forma polinomial D16 

 Calcular o resultado de uma adição ou subtração de números naturais D17 
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 Calcular o resultado de uma multiplicação ou divisão de números naturais D18 

 Resolver problema com números naturais, envolvendo diferentes significados da adição ou 

subtração: juntar, alteração de um estado inicial (positiva ou negativa), comparação e mais de uma 

transformação (positiva ou negativa) D19 

 Resolver problema com números naturais, envolvendo diferentes significados da multiplicação ou 

divisão: multiplicação comparativa, ideia de proporcionalidade, configuração retangular e 

combinatória D20 

 Identificar diferentes representações de um mesmo número racional D21 

 Identificar a localização de números racionais representados na forma decimal na reta numérica 

D22 

 Resolver problema utilizando a escrita decimal de cédulas e moedas do sistema monetário 

brasileiro D23 

 Identificar fração como representação que pode estar associada a diferentes significados. D24 

 Resolver problema com números racionais expressos na forma decimal envolvendo diferentes 

significados da adição ou subtração D25 

 Resolver problema envolvendo noções de porcentagem (25%, 50%, 100%) D26 

 Ler informações e dados apresentados em tabelas D27 

 Ler informações e dados apresentados em gráficos (particularmente em gráficos de colunas) D28 

 

Especificações exigidas dos materiais didáticos: 

 Os conjuntos de materiais didáticos para alunos deverão ser compostos por dois livros 

consumíveis por ano, sendo um livro que desenvolva as habilidades de Língua Portuguesa 

(competência leitora) e outro livro que desenvolva as habilidades de Matemática (competência 

matemática) de acordo com as Matrizes de Referência exigidas nas avaliações do Sistema de 

Avaliação da Educação Básica (SAEB).  

 Com o objetivo de atender todas as situações de aprendizagem e exigências nas avaliações 

externas e internas – em todos os diferentes níveis de proficiência dentro de cada habilidade 

trabalhada, enfatizando a aprendizagem com qualidade e equidade –, os materiais deverão 

apresentar uma quantidade adequada de exercícios, considerando no mínimo 150 exercícios para 

Língua Portuguesa e 400 de Matemática por ano. 

 Os conjuntos de manuais do professor deverão ser compostos por dois volumes por ano, sendo 

um para oferecer suporte pedagógico aos professores de Língua Portuguesa e o outro livro para 

os professores de Matemática.  

 Os manuais do professor deverão apresentar o conteúdo e formato do material do aluno 

acrescentados de encaminhamentos pedagógicos para todas as habilidade e descritores 

trabalhados, além de gabaritos. 

 Os exercícios propostos nos materiais de matemática deverão ser organizados em 

habilidades/descritores e níveis de proficiência. 

 Os exercícios propostos nos materiais de matemática deverão ser organizados em 

habilidades/descritores e níveis de proficiência. 

 Os livros de Língua Portuguesa devem propor produções textuais com espaços adequados para a 

realização das atividades no próprio livro. 

 Todas os exercícios dos livros de Língua Portuguesa, tanto na versão do aluno quanto na versão 

do professor, devem oferecer a indicação das Habilidade / Descritores trabalhados, possibilitando 

ao docente a retomada de conteúdo pontualmente, caso a caso, de acordo com a dificuldade de 

aprendizagem apresentada. 

 Todos os recursos didáticos e orientações pedagógicas necessárias para o uso adequado do 

material deverão estar dispostas em um único volume por área do conhecimento/ano, garantindo o 

acesso as informações indispensáveis para a melhor utilização do material à todos os envolvidos 

no processo de ensino/aprendizagem. 

 Com o objetivo de garantir o acesso a materiais didáticos de alta qualidade, que favoreçam o 

desenvolvimento das habilidades para alcançar as competências necessárias exigidas em 
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avaliações internas e externas, os conteúdos dos livros devem estar atualizados em relação aos 

aspectos pedagógicos, tecnológicos, gráficos e visuais. 

 Ao mesmo tempo que estimulam e despertam o interesse dos alunos pelos estudos os recursos 

gráficos utilizados na composição dos livros devem favorecer o aprendizado oferecendo imagens 

em alta definição que privilegiam a legibilidade e compreensão do conteúdo. 

 Para garantir a melhor apresentação dos conteúdos e durabilidade dos livros durante todo o ano 

letivo, os livros dos alunos deverão ser apresentados com as seguintes especificações mínimas: 

formato 20,5x27,5 cm, capa impressa em policromia 4x0 cores sobre papel cartão branco de 

300g/m
2
 com acabamento em laminação brilho; miolo impresso em policromia 4x4 cores sobre 

papel offset branco com no mínimo 75g/m
2
 a encadernação deve ser em brochura com cola PUR 

de forma que não possibilite a separação de páginas do material. 

 Os manuais do professor deverão seguir as mesmas características técnicas dos livros dos alunos 

e poderão ser impressos em preto e branco 1x1 cor. 

 Os livros deverão apresentar estrutura editorial completa com folha de rosto, ficha técnica, ISBN, 

ficha catalográfica, apresentação do material, introdução com as orientações pedagógicas, 

atividades e ao final os gabaritos e as referências bibliográficas.  

 As ilustrações e imagens devem ser claras e precisas, com o único propósito de contribuírem no 

processo de aprendizagem, bem como devem ser indicadas as fontes bibliográficas das quais 

foram retiradas. 

 Em respeito a legislação e as normas técnicas pertinentes a edição de livros didáticos, as imagens 

e textos utilizados na composição dos livros devem estar acompanhadas dos respectivos créditos 

e da identificação das fontes de onde foram reproduzidos. 

 

 

AVALIAÇÕES DA APRENDIZAGEM 

 

 O objetivo das avaliações da aprendizagem é a criação de um programa de acompanhamento 

semanal da aprendizagem, por meio de mecanismo de verificação de conteúdo que seja capaz de 

diagnosticar o desempenho individual e coletivo, oferecendo dados para análise de verificação 

das metas traçadas pelo órgão educacional responsável. 

 Para a realização do programa de acompanhamento semanal da aprendizagem serão adquiridas 

avaliações escolares de Língua Portuguesa e Matemática em quantidade de modelos suficientes 

para atender a periodicidade semanal durante um ano letivo as turmas de 2º, 3º, 4º e 5º anos do 

Ensino Fundamental. 

 As avaliações devem auxiliar o professor no acompanhamento da aprendizagem dos alunos e 

deve ser criado um cronograma juntamente com equipe pedagógica e corpo docente para juntos 

atingir a excelência em qualidade e equidade. 

 As avaliações da aprendizagem a serem adquiridas deverão estar alinhadas as exigências 

mínimas solicitadas pelo Sistema de Avaliação da Educação Básica (Saeb). 

 Ao longo do ano letivo as avaliações da aprendizagem devem abordar todo o conteúdo de acordo 

com os descritores/habilidades referenciados nas Matrizes da ANA e Prova Brasil. 

 Deverão ser fornecidas avaliações em formato digital de forma a possibilitar a autonomia na 

produção das avaliações por parte da gestão municipal de educação. 

 As avaliações devem ser formuladas com 20 questões objetivas com quatro alternativas cada, 

sendo 10 de Língua Portuguesa e 10 de Matemática, acompanhada do gabarito para correção. 

 As questões deverão ser identificadas com os respectivos descritores abordados. 

 As avaliações da aprendizagem deverão ser enviadas à diligência municipal de ensino, a quem 

compete a impressão, aplicação e correção das provas. 

 O programa de assessoria pedagógica deve fornecer mecanismos digitais de registro e controle 

dos resultados obtidos que indiquem de forma imediata as questões com maior índice de 

dificuldade, possibilitando a identificação do conteúdo a ser retomado e ou reforçados na semana 

seguinte. 
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 Os mecanismos digitais de registro e controle dos resultados das avaliações deverão ser 

fornecidos em modelos distintos para: 

a. professores, análise dos resultados obtidos pela sala; 

b. diretores, análise dos resultados obtidos pela escola; 

c. e rede de ensino, análise dos resultados obtidos pela rede de ensino. 

 

FERRAMENTA DE ESTUDO DIGITAL  

 

Portal da educação na internet: A proponente deverá ofertar portal de educação com área de 

acesso restrito para alunos e professores. 

A ferramenta de estudo digital deve oferecer recursos que auxiliem no processo ensino aprendizagem, por 

meio de conteúdos digitais de apoio e complemento para professores e alunos que permitam o acesso e 

download pela internet.  

 

 

 

 

Conteúdos digitais para apoio e consulta: 

 

a) Apostila digital do professor, contemplando curso regular de educação básica com 

comprovação de utilização em escolas regulares e com apresentação de versão impressa para 

avaliação.  

O objetivo é disponibilizar ao professor livros e materiais digitais com acesso e download por meio da 

internet, que sirvam de apoio para criação de atividades personalizadas com função didática direcionada 

ao currículo de cada curso ofertado na educação básica.   

O material deve oferecer conteúdo para as aulas acrescidas de orientações pedagógicas, respostas e 

sugestões didáticas que auxiliem na rotina pedagógica em sala de aula.  

Os livros devem servir às propostas curriculares da educação básica e amparados pelos documentos 

norteadores de currículo Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNs) para o Ensino Fundamental.  

A comprovação técnica do material de apoio deve seguir critérios comuns a avaliação de material 

didático e acompanhar comprovante de utilização em cursos regulares de educação básica, para 

certificação do apoio de sugestões de estudos e planejamento de atividades. 

 

b) Apostila digital do aluno, contemplando curso regular de educação básica com comprovação de 

utilização em escolas regulares e com apresentação de versão impressa para avaliação. 

O objetivo é disponibilizar ao aluno material de apoio para consultas e verificação de conteúdo 

epistemológico nos momentos de criação e estudo coletivo, principalmente nos momentos de 

autonomia sem a presença do professor. 

Oferecer aos pais e responsáveis documentos de pesquisa seguros que apresentem saberes escolares 

inerentes ao curso e ano do aluno.  

 

c) Objetos digitais para o professor: 

Prover ao professor acesso à um conjunto de objetos digitais de diversos tipos como aulas, jogos, 

exercícios e mapas.  

Deve viabilizar ao professor suporte para aulas em lousas digitais, atividades para serem utilizadas no 

laboratório de informática, com acesso à internet, e auxiliar em pesquisas.  

 

d) Objetos digitais para o aluno: 

Disponibilizar ao aluno acesso a um conjunto de elementos de conteúdo digital que viabilizem o 

aprofundamento aos estudos realizados em sala de aula, por meio da internet.  

 

e) Materiais de apoio ao professor: 



       

   PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁLVARO DE CARVALHO                    

- ESTADO DE SÃO PAULO -    
 Praça Vereador Octacílio Pereira Nobre, nº 18 

CEP: 17410-000 – Fone: (14) 3484-1119  
CNPJ: 44.518.488/0001-19 

         

Página 29 de 44 

 

Oferecer aos professores materiais e informações de apoio em formato digital, para consulta e download 

por meio da internet, que auxilie no preparo e aplicação da aula, como plano curricular, atividades 

complementares e textos para pesquisa.  

Possibilitar a autoria de atividades diagnósticas, formativas e somativas, em um ambiente lúdico e 

diversificado. 

 

f) Materiais de treinamento para o professor: 

Disponibilizar ao professor vídeos e documentos que auxiliem no entendimento das funções da 

ferramenta, promovendo o autodidatismo e a troca entre pares nas unidades escolares e da rede. 

 

g) Suporte e comunicação – Interna e externa: 

Nas unidades escolares a ferramenta deve viabilizar a comunicação e compartilhamento de mensagens 

entre professores, alunos e gestores.  

Deve oferecer recurso para a comunicação e compartilhamento de mensagens com a equipe técnico-

pedagógica que possibilite o esclarecimento de dúvidas referentes ao material didático, solicitações de 

assessoria e sugestões de novos conteúdos.  

 

 

ASSESSORIA PEDAGÓGICA ESPECIALIZADA 

 

 Espera-se que a assessoria pedagógica de implantação seja capaz de:  

 Orientar o corpo docente para aprimoramento do trabalho em sala de aula, buscando em 

conjunto de estratégias de melhorias do processo de ensino aprendizagem. 

 Colaborar para a compreensão e melhoria do processo ensino/aprendizagem nas disciplinas 

de Língua Portuguesa e Matemática prioritariamente com análise da Matriz de Referência do 

Saeb – Tópicos e Descritores;  

 Esclarecer todos os integrantes da equipe pedagógica sobre o que é a avaliação, garantindo a 

organização interna para a realização da prova e saber como utilizar os resultados 

diagnósticos em benefício dos processos de ensino e aprendizagem;  

 Orientar professores no desenvolvimento de novas abordagens metodológicas comprometidas 

com a superação de dificuldades apresentadas em avaliação diagnóstica realizada das 

competências e habilidades exigidas na Prova Brasil;  

 Analisar com o corpo docente o que a Prova Brasil avalia em âmbito mais aprofundado e 

direcionar com material impresso o desenvolvimento do trabalho com os alunos;  

 Refletir com o corpo docente sobre as competências e habilidades por disciplina;  

 Promover uma melhora significativa no processo ensino/aprendizagem das competências e 

habilidades exigidas na Prova Brasil e assim obter melhores resultados nas avaliações 

realizadas; 

 Aperfeiçoar o conhecimento dos docentes de forma que sejam autores de seu próprio plano de 

trabalho, a partir da atualização de seus saberes e geração de novas práticas pedagógicas;  

 Propor aos docentes estratégias que possam detectar o nível de aprendizado em que cada 

aluno se encontra;  

 Contribuir para o aperfeiçoamento da autonomia do professor na sua prática pedagógica.  

 Tendo em vista que as avaliações são realizadas de modo assíncrono, a assessoria, após ter 

acesso as provas corrigidas (condicional), propor ações aptas ao aperfeiçoamento técnico 

pedagógico necessário para superação de eventuais deficiências apuradas. 

 Diante do contexto supra, as assessorias pedagógicas de implantação deverão oferecer 

encontros, na modalidade presencial, para professores e gestores da rede de ensino, totalizando 

8 horas, sendo 4 horas para a área de Matemática e 4 horas para a área de Língua Portuguesa, 

em dias e horários a serem agendados com a gestão municipal de ensino. 

 As assessorias de implantação e formação continuada deverão ser realizadas por profissionais 

especializados, com formação e experiência comprovada. Para comprovação deverão ser 
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apresentados certificados de graduação, certificados de pós-graduação stricto sensu (mestrado 

e/ou doutorado) nessas áreas ou áreas afins e certificados que atestem a experiência exigida de 

no mínimo 5 anos de atuação de docência na área da formação oferecida. Também deverá ser 

apresentado o currículo que comprove o trabalho desempenhado especificamente com cursos e 

publicações relacionadas aos exames nacionais de aprendizagem. 

 Deverá ser disponibilizado aos docentes e equipe gestora suporte via e-mail com resposta em um 

prazo máximo de 72 horas. 

 

CRONOGRAMA DE ATENDIMENTO 

 

Assessoria pedagógica: 

 A assessoria de implantação deve ser realizada no início do ano letivo de 2019, tão logo finalizado 

o processo licitatório em local e dia a definir junto a gestão municipal da educação. 

 

Material didático e avaliações da aprendizagem: 

 Os materiais didáticos objeto dessa aquisição deverão ser entregues no início do ano letivo de 

2019 em etapa única, em até 20 dais após a autorização de fornecimento ser enviada pelo órgão 

responsável da prefeitura. 

 As avaliações digitais deverão ser entregues em quatro (4) etapas ao longo do ano letivo, sendo 

uma etapa para cada bimestre letivo, com no mínimo 10 dias de antecedência da data do início de 

cada bimestre. 
 

 

CÍCERO MARTINS DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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ANEXO II 
Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação 

  
  

DECLARAÇÃO 
 
 

Processo nº 18/2019             Pregão Presencial nº 08/2019 
  
 
 

(NOME DA EMPRESA) ______________________________ CNPJ n.º _________, sediada 
(endereço completo) __________, por meio de seu representante legal (ou procurador) Sr. 
___________________, CPF _______________________ DECLARA, sob as penas da lei, 
que atende plenamente os requisitos de habilitação constantes no edital referente ao Pregão 
Presencial nº 08/2018. 
 
  

Local e Data: 
Nome, cargo e assinatura 
Razão Social da empresa 
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ANEXO III 
Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

Processo nº 18/2019             Pregão Presencial nº 08/2019 
 
 
 
A empresa ________________________, CNPJ n.º __________________, declara à 
Prefeitura Municipal de Álvaro de Carvalho/SP, para fins de participação no Pregão 
Presencial nº 08/2018, que enquadra-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
estando apta a exercer o direito de preferência como critério de desempate. 

 
Local e Data: 

Nome, cargo e assinatura 
Razão Social da empresa 
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ANEXO IV 
Declaração de que Aceita e Concorda com o Edital  

 
 
 
 
Processo nº 18/2019             Pregão Presencial nº 08/2019 
 
 
..........................., CNPJ nº .........., por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA 
para todos os fins de direito que recebeu todos os documentos, tomou conhecimento, aceita 
e concorda integralmente, sem restrições, com todas as condições do edital e seus anexos. 
DECLARA, do mesmo modo, ter recebido, de forma tempestiva e satisfatória, as 
informações e os esclarecimentos que julga necessários e que possam, de qualquer forma, 
influir sobre o custo, apresentação de documentos, preparação de propostas e execução do 
objeto da presente licitação. 
 

Local e Data: 
Nome, cargo e assinatura 

Razão Social da empresa 
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ANEXO V 
Declaração de Situação Regular Perante o Ministério do Trabalho 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

Processo nº 18/2019             Pregão Presencial nº 08/2019 
 
 

..................................................................................... inscrito no CNPJ N..........., por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)..................................., portador(a) da 
Carteira de Identidade n........................ e do CPF n............................. DECLARA para fins 
do disposto no inciso V do art. 27 da lei n. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido do 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, que não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva caso emprega menor: emprega menor a partir de quatorze anos na condição de 
aprendiz (  ) 
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Local e Data: 

Nome, cargo e assinatura 
Razão Social da empresa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DO QUADRO SOCIETÁRIO 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

Processo nº 18/2019             Pregão Presencial nº 08/2019 
 
 
 

 (NOME DA EMPRESA) ______________________________ CNPJ n.º _________, 
sediada (endereço completo) __________, por meio de seu representante legal (ou 
procurador) Sr. ___________________, CPF _______________________ declara, sob as 
penas da lei, que não possui em seu quadro societário, dirigentes, gerentes, sócios ou 
componentes do quadro técnico que sejam servidores da Administração Direta ou Indireta 
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do Município, ou que tenha sido autor do projeto da licitação, nos termos do Art. 9º da Lei 
Federal nº 8666/93. 

Local e Data: 
Nome, cargo e assinatura 
Razão Social da empresa. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VII 
Declaração de Inexistência de Impedimento Legal para Licitar ou Contratar com a 

Administração 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

Processo nº 18/2019             Pregão Presencial nº 08/2019 
 
 
 
(NOME DA EMPRESA) ______________________________ CNPJ n.º _________, sediada 
(endereço completo) __________, por meio de seu representante legal (ou procurador) Sr. 
___________________, CPF _______________________ declara, sob as penas da lei, que 
até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
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Local e Data: 

Nome, cargo e assinatura 
Razão Social da empresa. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VIII 

DADOS NECESSÁRIOS PARA A ELABORAÇÃO DO CONTRATO 

 

Processo nº 18/2019             Pregão Presencial nº 08/2019 
 

Contratada 

Razão Social 

CNPJ 

Endereço 

e-mail Institucional 
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Telefone  

Nome do Representante  

(Responsável pela assinatura do contrato) 

Cargo  

CPF 

RG (órgão expedidor)    

Data de Nascimento  

Endereço Residencial Completo  

e-mail Pessoal  

Telefone  

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IX 
Minuta de Contrato  

 
CONTRATO Nº 0xx/2019. 

 
PROCESSO Nº 18/2019. 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2019. 

 
Por este instrumento, à Prefeitura Municipal de Álvaro de Carvalho, com sede à Praça 
Vereador Octacílio Pereira Nobre, 18 – Centro,  CNPJ 44.518.488/0001-19, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, Senhor Cícero Martins dos Santos, doravante 
denominada simplesmente Contratante e de outro lado a empresa (pessoa jurídica – 
qualificação completa), doravante denominado (a) simplesmente Contratada, tem entre si, 
justo e contratado, a contratação de aquisição de produtos, referente ao Pregão Presencial 
nº 001/2018 e proposta adjudicada, documentos que integram o presente instrumento de 
contrato, de forma indissociável, nos termos da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações 
posteriores, pelas Cláusulas e condições adiante expostas: 



       

   PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁLVARO DE CARVALHO                    

- ESTADO DE SÃO PAULO -    
 Praça Vereador Octacílio Pereira Nobre, nº 18 

CEP: 17410-000 – Fone: (14) 3484-1119  
CNPJ: 44.518.488/0001-19 

         

Página 39 de 44 

 

 
I - OBJETO 
1.1 Constitui objeto do presente contrato a aquisição de materiais didáticos e pedagógicos 
para atendimentos aos alunos e professores do ensino fundamental anos iniciais nas áreas 
de língua portuguesa (competência leitora) e matemática (competência matemática) que 
proporcione o desenvolvimento das habilidades e competências avaliadas no Sistema de 
Avaliação da Educação Básica (SAEB) / Prova Brasil, com assessoria pedagógica de 
implantação realizada por especialistas nas áreas de conhecimento, de acordo com as 
especificações contidas neste edital, para o ano letivo de 2019, conforme descrito no Anexo 
I. 
 
II - VALOR 
2.1 O valor global do presente contrato é de R$ …… (…). 
 
III - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE 
3.1 - O pagamento será efetuado em até trinta dias contados da entrega do objeto, mediante 
apresentação da nota fiscal devidamente empenhada.  
3.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e 
seu vencimento ocorrerá em dez dias após a data de sua apresentação válida.  
3.3 - O pagamento será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Álvaro de 
Carvalho.  
 
IV – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO 
4.1 - O objeto desta licitação deverá ter sua entrega iniciada no prazo de até cinco dias, 
contados da data da assinatura do Contrato. 
4.2 – A aquisição será feita de forma parcelada, sendo a entrega efetuada no prazo de 
quinze dias da data da requisição, podendo a mesma ser emitida via e-mail, conforme 
as condições estabelecidas na proposta e no Contrato.  
4.3 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita nos locais determinados pela 
Contratante, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, 
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 
4.4 – Caso seja entregue algum produto danificado deverá a Contratada substituir no 
mesmo prazo relacionado no item 4.2, correndo por sua responsabilidade todas as 
despesas.  
4.5 – Os produtos e materiais objetos desta licitação deverão estar dentro do prazo de 
validade, quando da sua entrega no local determinado pela Contratante. 
4.6 – O presente contrato terá vigência durante o exercício de 2018, encerrando seus efeitos 
em 31 de dezembro de 2018, podendo ser prorrogado por acordo entre as partes nos 
termos do Art. 57, da Lei Federal nº 8666/93. 
 
V - DO CRÉDITO 
5.1 As despesas serão cobertas com recursos de dotação específicas do Orçamento Fiscal 
do exercício de 2019:  
................................................................................................................................................... 
 
VI - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
6.1 A Contratante se obriga a efetuar o pagamento nas condições e prazos avençados, 

após verificar a regularidade fiscal da empresa. 
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6.2 A Contratante se reserva no direito de descontar, do preço avençado, o valor de 
qualquer multa imposta a Contratada, em virtude do não cumprimento das condições 
estipuladas neste contrato e que não sejam determinantes de rescisão contratual. 

6.3 A Contratante, reserva-se no direito de suspender ou resilir, a qualquer tempo, a 
execução do objeto deste contrato, sem qualquer ônus ou indenização. 

6.4 A Contratante reserva-se no direito de exercer o acompanhamento e fiscalização da 
execução do objeto deste contrato, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da 
Contratada. 

6.5 A Contratante não permitirá que terceiros estranhos ao contrato, executem o objeto 
licitado. 

6.6 A Contratante prestará as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitado pela Contratada. 
 

VII- DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
7.1 Realizar as publicações, conforme o prazo mínimo estabelecido pela Contratante. 
7.2 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem, no fornecimento do objeto, de até 25% (vinte e cinco 
por cento), do valor inicial atualizado do contrato; como dita o § 1º do art. 65 da Lei 
8.666/93 e suas alterações. 

7.3 A execução do objeto deverá obedecer aos padrões apresentados na proposta de 
preço. 

7.4 A Contratada obrigar-se-á a responder, em relação aos seus empregados, por todas as 
despesas decorrentes da execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidente, 
taxas, impostos, contribuições, indenizações e outras exigências fiscais, sociais ou 
trabalhistas, relativas ao contrato resultante desta licitação. 

7.5 A Contratada prestará à Administração, os esclarecimentos que julgar necessários para 
a boa execução deste contrato. 

7.6 A Contratada comunicará à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente. 

7.7 A Contratada responderá por quaisquer danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste contrato. 

7.8 A Contratada se obriga a arcar com todas as despesas referentes ao fornecimento dos 
materiais, desde o transporte, inclusive logística inversa. 

7.9 A Contratada se obriga a adequar-se à execução deste contrato, diante das 
determinações e recomendações da Contratante. 

 
VIII - DAS PRERROGATIVAS 
8.1 Fica facultada à Contratante as prerrogativas previstas no Artigo 58 da Lei Federal nº 
8.666/93, e suas alterações. 
 
IX - DAS ALTERAÇÕES 
9.1 O presente Contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante, ou por 
acordo entre as partes, nos casos previstos no Artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93, e suas 
alterações. 
 
X - DA VINCULAÇÃO 
10.1 O presente Contrato está vinculado ao Processo de Licitação nº 18/2019, modalidade 
de Pregão Presencial nº 08/2018. 
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XI - DO EQUILÍBRIO CONTRATUAL 
11.1 No caso de alteração deverá ser observado que as Cláusulas econômico-financeiras 
do Contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual observando o 
disposto nos § 1º e 2º do Artigo 58 da Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações. 
 
XII - DA EXECUÇÃO 
12.1 O presente Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
Cláusulas avençadas e conforme a Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações, respondendo 
cada qual pelas consequências de sua inexecução total ou parcial, nos termos do Artigo 66 
da citada Lei. 
     
XIII - DOS CASOS OMISSOS 
13.1 O presente Contrato, inclusive nos casos omissos, submete-se às normas 
estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações.  
 
XIV - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1 Operar-se-á rescisões contratuais administrativa, amigáveis e ou judicialmente, nos 
termos do Art. 79 da Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações, constituindo motivos para 
rescisão aqueles elencados no Art. 78 da referida Lei.  
 
XV - DA MULTA 
15.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Contratante reserva-se o direito de 
aplicar ao Contratado multa no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem 
prejuízo das sanções de advertência, suspensão temporária de participação em licitação, e 
impedimento de Contratar com a Contratante, por prazo não superior a dois anos e 
declaração de idoneidade para licitar com a Contratante, nos termos do Artigo 87, Incisos I, 
II, III e IV da Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações. 
 
XVI - DO FORO 
16.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Garça/SP, para dirimirem as dúvidas e 
pendências oriundas do presente Contrato, excluindo-se qualquer outro. 
16.2 E, por estarem as partes Contratantes de pleno acordo quanto a tudo que ficou 
exarado neste instrumento, assinam-no este em três vias de igual teor e forma, juntamente 
com duas testemunhas.  
 

Álvaro de Carvalho/SP, .............. de ....................... de 2019. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁLVARO DE CARVALHO 
CONTRATANTE 

Cícero Martins dos Santos 
Prefeito Municipal 

 
 
 

EMPRESA  
CONTRATADA 

Xxxxxx Xxxxx Xxxxxx 
Proprietário 
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Testemunhas: 
 
1ª___________________    2ª____________________  
Nome:       Nome: 
RG:        RG: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO X 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

Contratante Prefeitura Municipal de Álvaro de Carvalho 

Contratada  

Contrato nº  

Objeto 

Aquisição de materiais didáticos e pedagógicos para atendimentos aos alunos e 

professores do ensino fundamental anos iniciais nas áreas de língua portuguesa 

(competência leitora) e matemática (competência matemática) que proporcione o 

desenvolvimento das habilidades e competências avaliadas no Sistema de 

Avaliação da Educação Básica (SAEB) / Prova Brasil, com assessoria pedagógica 

de implantação realizada por especialistas nas áreas de conhecimento, de acordo 

com as especificações contidas neste edital, para o ano letivo de 2019, conforme 
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descrito no Anexo I do edital. 

Advogados  

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a. o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b. poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 

nº 01/2011 do TCESP; 

c. além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 

Processo Civil; 

d. Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser 

comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a. O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b. Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Álvaro de Carvalho/SP, _____ de ____________ de 201__. 

 

Gestor do Órgão/Entidades 

Nome  

Cargo  

CPF  RG  

Data de Nascimento  

Endereço Residencial Completo  

e-mail Institucional  

e-mail Pessoal  

Telefone  

Assinatura  

 

 

 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome  

Cargo  

CPF  RG  

Data de Nascimento  
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Endereço Residencial Completo  

e-mail Institucional  

e-mail Pessoal  

Telefone  

Assinatura  

 

Pela CONTRATADA 

Nome  

Cargo  

CPF  RG  

Data de Nascimento  

Endereço Residencial Completo  

e-mail Institucional  

e-mail Pessoal  

Telefone  

Assinatura  

 
 
 
 
 
 


